
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 

CEP 83.980-000 – Rua Gasparina Simas Miléo, 269 

INSTALADA EM 24/10/1961 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

INDICAÇÃO Nº 03/2020 

 

 JOÃO ISSACARD BORBA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 

prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do 

Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO: 

 Para que o Poder Executivo, através do setor competente, tome providencias cabíveis para 

a construção de uma unidade hospitalar no Município de Antonio Olinto. 

Antônio Olinto, 09 de março de 2020. 

 

 

JOÃO ISSACARD BORBA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Afirmou estar atendendo reivindicações de moradores do Município que necessitam se 

deslocar até outros Municípios para atendimento hospitalar, exames e internamento. Justificou 

ainda que a saúde da população é algo que deve ser tratado com extremo cuidado e dedicação.  

 


